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(I) que, no oficio n.' 1.1S63-39, dêste Departamento, ao Ministério da 
Guerra, o D. A. S. P. se manifestou da seguinte nianeira: "... já sendo 
concedido aos extranumerários-mensalistas e contratados o direito a fé
rias e licenças, não se deve, por uma medida eqüitativa, descontar as 
faltas dêsses servidores, decorrentes de nojo ou gala de casamento"; 

b) que o direito a férias e lrcenças aos extranumerários diaristas 
e tarefeiros só foi regulado pelo Decreto-lei n.· 6.631, de 27-6-44 (Did
rio Oficial de 29-6-44); 

c) que, uma vez já gozando do direito a férias e licenças, por 
eqüidade, se deverá estender aos extranumerários-diaristas e tarefeiros 
as concessões de que gozam os mensalistas e contratados (art. 181 
do E.F.); 

d) que, quanto à forma de pagamento dos oito dias, entende esta 
Divisão possa ser feito de acOrdo com os artigos 9.' e 13 do Decreto-lei 
n.· 6.631, de 27-6-44 (D.O. de 29-6-44), verbis: 

"Os salários mensais devidos aos diaristas e tarefeiros, durante o 
penodo de licença, serão calculados na base de 25 vêzes o salário diário"; e 

"Para efeito do que dispõem os artigos 9 e 13 considera-se salãrio 
diário do tarefeiro a média aritmétrca dos salários percebidos em cada 
dia de exerci cio, nos últimos três meses". 

5. Com êste parecer, esta Divisão propõe a restituição do processo 
ao S.P.F. 

D. P., em 7 de abril de 1947. - Astério Dardeau Vieira, Diretor de 
Divisão. 

Aprovado. 
Em 9-4-47. -- Bittencoltrt Sampaio, Diretor Geral. . 

EXTRANUMERÁRIOS - EXERC1CIO DE CARGOS EST A
DUAIS, MUNICIPAIS E TERRITORIAIS 

- O extranumerário, que preencha 08 requisitos do artigo 
23 do Ato d48 Disposições Constitucionais Transitórias, poderá 
exercer cargo ou função dos Estados, Municípios e Territórios, 
observado o disposto no art. 214 do Estatuto dos Funcio
nários. 

- Interpretação do art. 23 do Ato d48 Disposições Consti
tucionais Transitórias. 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO PúBLICO 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N." 574, DE 215 ::IfARÇO DE 1947 

Excelentissimo Senhor Presidente da República. Com a instalação 
dos novos Governos dos Estados, tem havido solicitação de servidores 
federais para desempenharem funções de alta relevância, inclusive de 
Secretário-Geral. 

2. Quando a escolha recai sObre extranumerário, não tem sido 
possivel atender à requisição, já que o Decreto-lei n.' 240, de 4 de 
fevereiro de 38, dispõe no art. 59: "Nenhum extranumerário poderá 



servir fora da repartiçAo para a qual tenha sido admitido, salvo caao 
previsto em lei". 

3. Essa proibição, entretanto, não é absoluta. O Decreto-lei número 
9 .166, de 12 de abril de 1946, por exemplo, dispOs expressamente sObre 
(\ afastamento de extranumerários-mensalistas, não s6 do Serviço Público 
Federal, mas também Estadual e Municipal, para servirem nos Territó
rios Federais, em 'Cargo de direção ou técnico, de provimento em comis
são. Recentemente o Decreto-lei n." 9.621, de 21 de agOsto de 1946, 
que dispôs sObre a Fundação da Casa Popular, previu a requisição de 
extranumerários para a execução de seus serviços. E, se quisermos re
montar aos primeiros tempos da reforma administrativa .iniciada em 
1936, vamos encontrar, na lei orgânica dêste próprio Departamento, a 
possibilidade de requisitar pessoal extranumerário. 

4. Sem quebra, portanto, da orientação que vimos seguindo, será 
possível atender, nesse particular, às solicitações de Governos Esta
duais, desde que a lei' venha a dispor nesse sentido. 

1). Antes, mesmo, de nova legislação, a situação pode ser resol
vida em parte, tendo em vista o disposto no art . 23 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias, que reza: ".. os atuais extra
numerários que exerçam funções de caráter permanente há mais de 
cinco anos ou em virtude de concurso ou prova de habilitação serão 
equiparados aos funcionários, para efeito de estabilidade, aposentadoria, 
licença, disponibilidade e férias". 

6 . Embora ainda não regulamentado êsse dispositivo, e por isso 
ainda não pOsto em plena execução, é licito tirar as conclusões que 
emanam de seu esplrito claramente manifestado: equiparar o extra
numerário, nas condições mencionadas, ao funcionário, em relação aos 
aspectos primordiais da administração de pessoal e, portanto, nos 
aspectos secundários também. Dêsse modo, é licito admitir que o extra
numerário, que preencha aquêles requisitos, possa ser requisitado, nas 
mesmas condições do funcionário, ou seja, nos têrmos do art. 214 do 
Estatuto, que dispõe: 

"Nenhum funcionário poderá exercer, em comissão, cargo ou fun
ção, dos Estados, Municlpios ou Territórios, sem previa e expressa 
autorização do Presidente da Reptlblica. 

§ 1.' - Se o 'Cargo ou a função fôr de chefia ou direção, o fun
cionário perderá, apenas, durante o exercicio do mesmo, o vencimento 
ou a remuneração, e, se fOr aposentado ou em disponibilidade, o res
pectivo provento. 

§ 2.' - Se o cargo não fôr de chefia ou direção, o funcionário 
perderá o vencimento ou a remuneração, e, se fôr aposentado ou em 
disponibilidade, o respectivo provento, contando tempo, apenas, para 
o efeito de disponibilidade ou aposentadoria". 

7 . Assim, êste Departamento tem a honra de propor a V. Ex.' que, 
independentemente de regulamentação, os extranumerários, que se acha.. 
rem nas condições do art. 23 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, possam servir aos Estados e Municipios na forma do artigo 
214 do Estatuto dos Funcionários Públicos Civis da União. 

Aproveito a oportunidade para renovar a V. Ex.' 08 protestos do 
meu mais profundo respeito. - Bittenco"rt Sampaio, Diretor-Geral. 

Aprovado. - 27 de março de 1947. - EURICO G. DUTRA. 




